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Projeto de Lei
 
Institui o “Dia Estadual de Conscientização da

Síndrome de Tourette no Estado de Sâo Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização da Síndrome de Tourette, a ser celebrado
anualmente no dia 7 de junho.
 
Artigo 2º – A data tem como objetivos: I – promover a conscientização sobre a Síndrome de Tourette; II –
divulgar  informações sobre a condição;  III  –  combater  o preconceito;  IV – incentivar  o  diagnóstico
precoce; V – promover a inclusão das pessoas com Síndrome de Tourette.
 
Artigo 3º – Na referida data poderão ser realizadas atividades educativas e ações de conscientização.
 
Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A Síndrome de Tourette é um transtorno neurológico caracterizado por tiques motores e vocais, podendo
impactar a vida social e escolar das pessoas afetadas.
 
Apesar de não ser rara, a Síndrome de Tourette ainda é pouco conhecida pela população, o que pode
gerar preconceito e dificuldades para as pessoas diagnosticadas.
 
A criação de um Dia Estadual de Conscientização contribuirá para ampliar o conhecimento sobre a
Síndrome de Tourette,  incentivar o diagnóstico precoce e promover a inclusão das pessoas com a
condição.
 
Trata-se de medida de caráter educativo e informativo, alinhada às competências do Estado.
 
 
 
 

Edson Giriboni - UNIÃO
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